
1, EsrADo Do PARA

PREFEITURA MUNIcIPAt DE CANAÂ Do§ CARAJÁS

FUNoO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N'2O2OOO{3

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, atraves do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 28.5 59.3 63/000 1-80. com sede na RUA ITAMARATI SN, representado por ROSELMA DA
SILVA FEITOSA MILANI. Secretária Municipal de Educação, doravante denominado(a) CONTRATANTE. e

TALISMA LOCACOES & SERVICOS LTDA-EPP. inscrito(a) no CNPJ 2 I .65 I .40i/000 I -70. com sede na

RUA XI SN LOTE 23 QD 42, BELA VISTA. Canaã dos Carajás-PA. CEP 68537-000. representada por
AILSON FERREIRA ALVES, já qualificados no contrato inicial. determinaram por meio deste. alterar o
referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Ad itivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato alé I 8 de Dezembro de 202 I ,
nos termo do art. 57, inciso ll, da Lei Federal n" 8.ó66193.
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CLAUSULA SEGUNDA. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2021 Atividade 1526.121221315.2.114
Manter a Secretaria Municipal de Educação , Classificação econômica 3,3-90.i9.00 OulÍos serv. de terc. pessoa
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 470.880.00, Fonte de recuÍso l5ó I .

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRÂzo DE vIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a panir da data de 30 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFIcAÇÃo

Permanecem inalleradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo

E por estarem justos e contralados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma. para que
suÍam os seus efeitos legais.

CANAÀ Dos cARAJÁs - PA. l7 de Dezembro de 2020

FUNDO MUNICI#EÚE EDUCAÇÀO
cNPJ(MF) 28.55s.363/000 | -80

CONTRATANTE
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EsrADo oo PARA

PREFETTURA MuNlctpAl DE CANAÀ oos CARAJÁS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

TALISMA LOCACOES & SERVICOS LTDA.EPP
CNPJ 2 1.65 1.403/0001-70

CONTRATADO(A)
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